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ESTADo Do PARaNÁ

coMrssÀo DEJUSTTÇÂ E nroeçÃo

PARECER N" 238, de 2018.

PROJETO DE LEI No 139 DE 2018.

PROPONENTE: Rafael l]mgnerotto/Vereador - Setginho Ribeiro/l'PL

EMENTA Dispôe sobre o licenciamento e regulamentaçào da atividade de micro cen'ejarias e seus respectivos barcs e

restaurantes cenrjeiros, no IvÍunicípio de Cascavel.

PARECER FAVORAYEL

Compete à Comissào de Justiça e Redação opinar sobte os aspectos constitucionais, legats,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposiçôes.

O Projeto apresenta<Jo por esses Vereadorcs tem a finalidade de dispor sobre o licenciamento c regulamentaçào da

atir.idarle de micro cervejarias e scus respectivos bâres e rcstaurantes cewejeiros, no Município de Cascavel.

O arúpp 10 dcEne: considem-se micro cerveiaria a atiúdadc dc fabricaçào artesanal, em pequena escala, c a

comercializaçào de cervejas c chopes di.retaÍnente ao cousumidot fmal, nc.r Iocal da fabricaçào ou em locais autorj.zaclos,

diferenciando as categorias de produçào.

O parágrafo único enumera as vedações e o § 2o considera como mictocerv-ejarias apenas as unidades de

fabricação attesanal de cervejas e chopes, que estejam enquadtadas no Simples Nacional.

O artigo 2" traz os objetivos da ki.
O artigo 3o autoriza o Poder Executivo a conceder ücença de Localização e Funcionamento Provisório

O artigo 4' dispõe sobre os requisitos exigidos para obten$o da Licença de caáter defnitivo. O artigo 5" autoriza

a instalaçào em todo territóti.o municipal.

Os demais artigos ttazem dÀposiçôes gerais.
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Verificamos a Justificativa:

"Encaminhamos pata apteciação c aprovaçào dessa Casa Legislativa, o Ptojeto de Lei que "dispôe sobre o

Liccnciamento e regulamcntaçào da atividade dc microcervejarias e scus respectivos bares c restâurantcs cervejeitos, no

I\Íunicípio de Cascavel e concede o tratamento difcrenciado e favorecido.

O presentc Ptojeto de ki visa solcitat autorização dessa Casa de Lcis para tcgular a atividade de fabricaçâo

artesatral de microcen ejaria, em pequena escala e a comercializaçào de cen'ejas e chopes dLetamente âo consumidoÍ fiÍral,

no local da fabricação ou cm locais autorizados.

Considetando a tecentc disseminaçào da ativiclade de ptodução e consumo de ccrvejas artesanais em pecluena

e/ou móüa escala para fius comerciais, em todo o Brasil, a reveüa de normas e regulamcntaçôes, além de atender e

despertat a oportunidade do intercsse nrístico no lr{unicípio de Cascavel;

Pondcrando que a Federaçào das Indústias do Estado do Pataná - FIEP e o Serviço Brasileiro de Apoio as Micro

e Pequenas Empresas - SEBRÂE vem apontando em seus estudos a potencialidade pata o desenvolvimento do setor no

Estado;

Ànalisando que a relativa simpliadade dos equipamentos e dos procedimentos, comprccndidos na produçâo e

venda artesanal de cervcja, possibiüta a catacterizaçào da aúvidade como de baixo nívcl de interfcrência ambiental e de

impa€to locâl, o que possibüta a locaLizaçào e o fi.ncionamento da atividade em outrâs zonas que não someflte indusuial,

viabiüzando o fomcnto e desenyolvimento da atividade,
t

Pode-se concluir que esse tipo dc negócio tende a incentivat e dar segutança legal e gatanú a segurança *"i,á\
aos consumidoresi apresentâmos a pÍesente proposta visando à implantaçào de polÍticas públicas voltadas a csse tipo det \
atividade para incremcntaÍ o comórcio, turismo c geraçào dc cmptego e rcnda do lr'Iunicípio de Cascavel"

Em relaçâo à inic.iativa e competência não se encontram impedimentos, a matétia é atinente a

conforme dispõe a Constituiçio Federal artigo 30, I, c Lei orgâoica À{unicipal,

tntefesse krcal

Nessc sentido, faz-se necessário e de grande importância regulamentar essa atividade na medida €m que \rem

cresccndo no município de Cascavel, Dcsse modo, envolvendo direitos e deveres dos cmpresátios que devetào

exercer a atil'idade dc acordo com a regulamentaçào prevista, e dos consumidotes Pata que possam fazer uso desse

serviço com a segurança neccssária, em locais adequados e fiscalizados pelo Poder I'úblico,
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Â Constituiçào Federal em seu artigo 1o cleva à condiçào de princípio fundamental a livre iniciativa, juntamente

com os valores sociais do ttabalho. Verifi.camos:

"À República Fedetativa do Brasil, formada pela união indissolúvel clos Ilstados e

IvÍunicípios e do Distrito Federal, consdrui-se cm Estado Democrático de Dircito e tem
como fundamentos:

IV - os valores sociais do trabalho c da livre iniciativa."

Além disso, a Constituição de 1988, em seu artigo 170 dispõe;

"Â otdem econômica, fundada na rzlotizaçâo do tabalho hurnano e na üvrc iniciativa,

tem por frn asseglüâr a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social,

obsen'ados os scguintes princípios:

I - soberania nacional;

II - propriedade privada;

III - fr.rnçào social da ptopricdade;

IV - livte concorÉncia;

V - defesa do consumidor;

VI - defesa do meio ambiente;

VII - rcduçâo das desigualdades regionais e sociais;

\rIII - busca do pleno emprego;

IX - Ttatamento favorecido paÍa as empÍesas de pcqueno poÍte constituídas sob
as leis btasileiras e que tenhâm sua sede e administração no País. (grifo nosso)

Parágrafo úrnico, É assegurado a todos o Livrc exercíci<.r de qualclucr atividaclc

econômica, indepcndentementc de âutorizaçào de órgàos púb)icos, salvo nos casos

previstos em lei."

Por isso, o projeto aprcseutâdo ao regulamentat essa atividade poderá fomentar a economia no município,

gerando emprego e rcnda e ainda estimulando o nrrismo e o Iazer da população que, consequentcmente, poderá obteÍ

maior qualidade de vida.
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Portanto, após avaliar a matéria como Rclator, nos terrnos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 cap*t, ambos do

Regimcnto Interno, nào se verificam impedimentos constitucionais, lcgais e técnicos a ttamitaçào do Projeto, dcste modo,

maniÍesto o meu voto FAVORÁVEL.

II. YOTO DA COMISSÃO

Â Comissio de Justiça e Redação por meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Eminente Relator e

opinam pelo Voto FAVORÁYEL ao projeto de Lei.

É o Pateccr, Sala das Comissôes Pcrmanentes

Cascavel,30 de outubro dc 2018
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